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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº AO PLO Nº 474/2024

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 474/2024 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

Art. 1º Acresce nova rubrica de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a gestão de TI e rede integrada.
23 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

23.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

23.01.14 DIREITOS DA CIDADANIA

23.01.14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
23.01.14.422.2094 POLITICAS E DIRETRIZES PARA PROTEÇÃO DA

23.01.14.422.2094. ____ GESTÃO DE TI E REDE INTEGRADA
	3339030000000
	MATERIAL DE CONSUMO
	010000
	1500000 - 0
	10.000,00

	3339036000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	010000
	1500000 - 0
	5.000,00

	3339039000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	010000
	1500000 - 0
	5.000,00

	3339040000000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	010000
	1500000 - 0
	5.000,00

	3449052000000
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	010000
	1500000 - 0
	30.000,00


Art. 2º Retira rubrica de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

16 SEC MUN DE OBRAS, INFRAEST E POLÍTICAS URBANAS
16.01 SEC MUN DE OBRAS, INFRAEST E POLÍTICAS URBANAS

16.01.26 TRANSPORTE

16.01.26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

16.01.26.782.2066 DES REG TERRITORIAL SUST E ECON SOLIDÁR

16.01.26.782.2066.2699 MANUTENÇ DE RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS

	3339039000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	010000
	1500000 - 0
	50.000,00

	3449051000000
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	010000
	1500000 - 0
	100.000,00


Art. 3º Esta emenda entre em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
JUSTIFICATIVA

A Emenda Modificativa busca a valorização da mulher, fortalecendo a estrutura da Secretaria da Mulher na busca de prestar um serviço efetivo e eficaz para as mulheres da cidade. A Secretaria é um órgão que está sempre na busca de proteger, resguardar e empoderar as mulheres por meio de políticas públicas. É notório que a população feminina é maior em nosso país e em nosso município, o que faz necessário programas direcionados a esse público. 

Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda. 


